
 ATA Nº 2.084/2020 

 
Ata da Sessão Ordinária realizada aos quinze dias do mês de setembro de dois mil e vinte. 

Presidente: Ciro Bispo da Cruz; Vice-Presidente: Luiz Carlos Porto Martins; Primeira 

Secretária: Ivani Aparecida de Souza Pereira; Segundo Secretário: Genivaldo Ferreira da Silva. 

Com a presença de oito Edis a saber: Alex Lopes Gonzales, Ciro Bispo da Cruz, Genivaldo 

Cupertino Bispo, Genivaldo Ferreira da Silva, Ivani Aparecida de Souza Pereira, Luiz Carlos 

Porto Martins, Luiz Nonato da Silva, Paulo Roberto Oliveira Garcia e Samoel Machado Cabrera. 

O Senhor Presidente declarou aberta a presente Sessão às vinte horas e dez minutos, obedecendo 

aos seguintes mandamentos, solicitou ao Segundo Secretário que fizesse a chamada nominal dos 

Senhores Vereadores. Em seguida passou-se ao Expediente sem votação, procedendo as 

seguintes leituras: a) Ata nº 2.083/2020, a qual foi aprovada regimentalmente; b) Ofício nº 

197/2020; c) Ofício nº 199/2020; d) Ofício nº 202/2020; e) Ofício nº 203/2020; f) Ofício nº 

204/2020; g) Ofício nº 205/2020; h) Ofício nº 206/2020; i) Ofício nº 207/2020; j) Ofício nº 

208/2020; k) Ofício nº 209/2020; l) Ofício nº 210/2020; todos de autoria do Executivo 

Municipal, em resposta a Indicações e Requerimentos dos Vereadores; m) Indicação nº 

44/2020, de autoria da Vereadora Ivani Aparecida de Souza Pereira. A referida indicação foi lida 

e será encaminhada ao Executivo Municipal. Havendo os Vereadores Alex Lopes Gonzales e 

Samoel Machado Cabrera, os mesmos fizeram o uso da palavra por cinco minutos. Logo após 

passou-se ao Expediente com votação, procedendo-se as seguintes leituras: a) Requerimento 

nº 12/2020,  de autoria do Vereador Alex Lopes Gonzales; b) Projeto de Lei nº 15/2020, de 

autoria do Legislativo Municipal, que dispõe sobre:  Autoriza o Município de Narandiba a inserir 

em seu perímetro urbano a área que especifica e dá outras providências; c) Projeto de Lei nº 

17/2020, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre: Criação do Fundo Municipal de 

Cultura da Cidade de Narandiba e dá outras providências. As referidas proposituras foram 

aceitas pela casa para assunto em deliberação por unanimidade de votos. Ato contínuo, passou 

se ao Expediente da Ordem do Dia, procedendo-se a leitura dos pareceres das Comissões 

Permanentes favoráveis aos Projetos de Lei nº 15/2020 e Projeto de Lei nº 17/2020, os mesmos 

foram aprovados por unanimidade de votos, em discussão e votação única. Havendo os 

Vereadores Samoel Machado Cabrera, Alex Lopes Gonzales, Genivaldo Cupertino Bispo e Luiz 

Carlos Porto Martins inscritos na Explicação Pessoal, os mesmos fizeram o uso da palavra por 

cinco minutos. Nada mais havendo a tratar na presente sessão, o Senhor Presidente declarou 

encerrada mais uma Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Narandiba, as vinte e duas horas, 

convidando todos os presentes na galeria para a Sessão Ordinária que será realizada no dia seis 

de outubro de dois mil e vinte, às vinte horas. Eu, Primeira Secretária determinei que fosse 

lavrada a presente Ata, a qual após lida e aprovada vai por mim, pelo Segundo Secretário e pelo 

Senhor Presidente assinada. 
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